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Pregão Eletrônico nº 00018/2022 (SRP) 
COREN/MS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53/2022 
 

O (a) Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul – Coren/MS com sede na avenida 
Monte Castelo, nº269, CEP: 79.010-400, Campo Grande/MS inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
24.630.212/0001-10, neste ato representado(a) pelo(a) seu Presidente Dr. SEBASTIÃO JÚNIOR 
HENRIQUE DUARTE, brasileiro, enfermeiro, portador da carteira COREN/MS nº. 85775, inscrito no 
CPF sob o nº. 519.894.841-15, e por seu Tesoureiro Sr. CLEBERSON DOS SANTOS PAIÃO, 
brasileiro, técnico de enfermagem, portador da carteira profissional COREN/MS nº. 546012, inscrito no 
CPF sob o nº. 001.100.481-99, designados pela Decisão Coren/MS nº 04 de janeiro de 2021 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº 53/2022,  processo administrativo licitatório n.º 12/2021, RESOLVE 
registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, no Decreto nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 e no Decreto n.º 7.892, de 
23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
  

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de mobiliários para 

as subseções de Dourados/MS e Três Lagoas/MS conforme o Termo de Referência e seus 

anexos, anexo I do edital de Pregão nº 0018/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

Razão Social:  LICICOM NEGÓCIOS EMPRESARIAIS EIRELI, CNPJ: 33.671.275/0001-06, IE: 07.917.761/001-
20; Rua Buriti, Lote 01, Loja 19 - Edifício Águas de Tambaú - Águas Claras, Brasília - DF, CEP 71.910-180, 
Telefone 61 3256-0540. E-mail: licitacao@licicomdigital.com.br;  Dados Bancários: Banco Santander Agencia 
4406, CC: 13.002628-6. Representante:  Maria Cecilia Aguiar Cerri, RG:6000044 SSP/SP CPF:523.955.026-34. 

Item 

Especificação Mínima 
(Conforme especificação no 

Anexo I deste Termo de 
Referência). 

Unidade de 
fornecimento 

Local de 
Entrega 

Qtde 
unitária 

estimada 
por local 

QTDE 
ESTIMADA 

Valor unitário 
(R$) 

Valor Total por 
Item (R$) 

01 

Bebedouro: bebedouro industrial 
inox com 25 litros e 2 torneiras 
pre 25-110V e/ou 220V. Os 
bebedouros devem ser 
desenvolvidos para uso em 
áreas de grande circulação com 
o objetivo de tornar sua vida mais 
prática e saudável. Com o 
revestimento feito de aço inox, 
material de alta durabilidade e 
limpeza fácil, você não precisará 
mais perder tempo esperando na 
fila para saciar sua sede. Ele 
possui duas torneiras de latão 
cromado com regulagem de jato 
d´água e capacidade de 
armazenagem de 25 litros. 

unidade Dourados-MS 1 2 
R$ 

1.899,99 
R$ 3.799,98 

http://www.corenms.gov.br/
mailto:licitacao@licicomdigital.com.br


 
 
 
 

Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 
Sistema Cofen/Conselhos Regionais - Autarquia Federal criada pela Lei Nº 5. 905/73 

 

Sede: Avenida Monte Castelo, nº 269 – Monte Castelo – CEP 79.010-400 - Campo Grande/MS.  Fone: (67) 3323-3167 – Fax: (67) 3323- 3111 

Subseção Dourados/MS: Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 79. 826-090. Fone/Fax: (67) 3423-1754 

Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, CEP: 79.611-070. 

Site: www.corenms.gov.br 

COREN/MS 

Fls.:_____________ 

Servidor:_________ 

Pág. 2 
 

Bebedouro, na opção: aço inox 430 
brilhantes. Acompanha 02 
torneiras de latão cromado p/ copo 
modelo C-40 de volta ou válvula 
jato, pés reguláveis para ajuste de 
desnível. seu sistema funcional é 
composto por: - reservatório 
interno em polietileno atóxico, com 
uma boia para regulagem do nível 
da água; - unidade condensadora 
EMBRACO de 1/5HP, sendo 
opcionais as tensões 127 v e/ou 
220 v; - isolação térmica em EPS1, 
retendo a temperatura; -termostato 
interno com regulagem fixa de 4° a 
11°c e tomada de 03 pinos; - 
serpentina interna em aço inox 
304; - gás refrigerante R134A, 
ecologicamente correto; baixo 
consumo de energia um benefício 
desse produto é o baixo consumo 
de energia. com ele você vai 
garantir qualidade de vida para os 
usuários, e de quebra, menos 
gastos com a energia elétrica. tudo 
que você mais precisa em um único 
local. Gás Ecológico R-134A a 
sustentabilidade e a proteção à 
natureza proporcionada pelos seus 
produtos. por isso, utiliza o gás 
ecológico R-134A conhecido por 
não agredir a camada de ozônio. 
termostato. O termostato existente 
no interior do bebedouro terá a 
importante missão de controlar a 
temperatura da água a ser 
refrigerada para te proporcionar 
sempre uma água limpa e 
refrescante.  MARCA: KNOX 
FABRICANTE: KNOX 
MODELO/VERSÃO: K25 

Três Lagoas-
MS 

1 

03 

Micro-ondas:  micro-ondas inox – 
capacidade mínima de 32 litros, 
potência de no mínimo 900 W, 
110V e/ou 220V, inox (ou preto) 
espelhado com painel integrado, 
com prato giratório incluso, trava 
de segurança e relógio 
classificação de consumo (selo 
PROCEL nível a); garantia mínima 
12 (doze) meses. MARCA: MIDEA 
FABRICANTE: MIDEA 
MODELO/VERSÃO: MXS35  

unidade 

Dourados-MS 1 

2 
R$ 

1.000,00 
R$ 2.000,00 

Três Lagoas-
MS 

1 

04 

Cafeteira elétrica - capacidade 
para 30 cafezinhos filtro e 
porta-filtro removíveisfiltro 
ermanente; jarra de vidro 
resistente; chapa de 
aquecimento, mantém o café 
aquecido após o preparo; 
capacidade do reservatório de 
1,2l; sistema corta pingos; cinta 
de aço na base; base 
antideslizante; cor preto/inox - 
garantia de 1 ano; 110v e/ou 
220v 

MARCA: AGRATTO 
FABRICANTE: AGRATTO 
MODELO/VERSÃO: 30X 

unidade 

Dourados-MS 1 

2 R$ 171,20 R$ 342,40 

Três Lagoas-
MS 

1 

Total R$ 6.142,38 

http://www.corenms.gov.br/
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

 
 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE (S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Enfermagem do Mato Grosso do Sul 

(Coren/MS). 

3.2. Locais de entrega e montagem: 

3.2.1.1. Subseção Dourados/MS: Rua Hilda Bergo Duarte, nº 959, Vila Planalto. CEP: 

79. 826-090. Fone/Fax: (67) 3423-1754. 

3.2.1.2. Subseção Três Lagoas/MS: Rua Munir Thomé, nº 2706, Jardim Primaveril, 

CEP: 79.611-070. 

 

3.3. Não há órgãos ou entidades participantes. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 

no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto 

nº 7.892, de 2013. 

4.1.1.  A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 

feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de 

preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 

administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 

não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 

participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao 2º (dobro) do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 
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4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador 

somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, 

somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 

participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do dia 01/08/2022 

com término em 01/08/2023 não podendo ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO  

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 

aos valores de mercado observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

http://www.corenms.gov.br/
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6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor.  

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 

procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º 

do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 

2013. 

http://www.corenms.gov.br/
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
participantes (se houver).  
 
 
 

Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I DA ARP nº 53/2022 
 

CADASTRO DE RESERVAS DE FORNECEDORES 
 
 

ITEM 
ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO 
CNPJ FORNECEDOR 

QTD 
OFERTADA 

5 1 33.671.275/0001-06 LICICOM NEGÓCIOS EMPRESARIAIS EIRELI 04 

 
 

____________________________ 
Cleberson dos Santos Paião 
Tesoureiro do Coren/MS                          
CPF: 001.100.481-99 

 
De acordo: 
 
 
 
_______________________ 
Departamento Jurídico 
Coren/MS 

 

____________________________ 
Dr. Sebastião Júnior Henrique Duarte  
Presidente do Coren/MS 
CPF: 519.894.841-15 

__________________________ 
Maria Cecilia Aguiar Cerri 
Gerente  
CPF: 523.955.026-34 
 

http://www.corenms.gov.br/

